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oBJEto do tErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita pelo cedente de 01 (um) bem móvel tipo: veículo/automóvel de 
placa NsN 1627, marca/modelo fiat/Palio WK avEN flEX, ano do mo-
delo: 2010, ano de fabricação: 2010, rENavaM: 232468575, cHassi: 
9Bd17309ta4332518, cor BraNco ártico , de propriedade do cEdENtE 
, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do 
município e contará com solução embarcada (sinalizador acústico, sinali-
zador visual, talonário Eletrônico), e demais tecnologias de propriedade do 
DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos de fis-
calização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no município;
viGÊNcia: início: 27/04/2022 término: 26/04/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 27/04/2022
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE 
soUZa coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 791233

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 018/2022/seaP
aPostilaMENto do coNtrato Nº 018/2022/sEaP, visaNdo a rEtifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMENtária, firMado ENtrE a sEcrEtaria dE 
Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária - sEaP E U rElvas doli-
vEira EirEli, inscrita no cNPJ/Mf, sob o nº 29.200.238/0001-42, como 
contratada, que tem por objeto a aquisição de móveis e equipamentos para 
o aparelhamento das nova Unidade Penal cadeia Pública de redenção, na 
forma abaixo:
a cláusula décima oitava do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa oitava: da disPoNiBilidadE orÇaMENtária
as despesas decorrentes das aquisições e execução do objeto correrão 
conforme abaixo disposto:
PErMaNENtE: programa de trabalho 97.101 03.421.1502.7663/ 97.101 
03.421.1502.8831, natureza de despesa 449052, fonte 0370/0130/0101, 
Pi: 1050007663E/1050008831E. coNsUMo: programa de traba-
lho 03.421.1502.8283, natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 
1050008283c.
cujos dados específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 28 de abril de 2022.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791206
Portaria Nº 0563/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6920/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar as circunstâncias do 
óbito de daMiÃo MoNtEiro cardoso (iNfoPEN 333411), ocorrido no 
dia 10/12/2021, e a intempestividade na comunicação deste à presente 
corretiva pela direção do centro de recuperação regional de salinópolis 
– crrsal;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791086
Portaria Nº 0565/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6922/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
na denúncia realizada via e-mail, por Policial Penal, lotado no centro de 
recuperação regional de itaítuba- crri, referentes à suposta conduta de-

surbana e caluniosa de servidora, quando em reunião no dia 05/04/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791089
Portaria Nº 0561/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6918/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no termo de denúncia nº 018/2022-cGP/sEaP/Pa, referentes ao suposto 
imbróglio entre servidores, no dia 01/04/2022, no centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iv- crPP iv;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811) – Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791078
Portaria Nº 0564/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6921/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício nº 421/2022-GJ/vEP/rMB, de 10/04/2022, encaminhado pelo exce-
lentíssimo dr. Juiz de direito, titular da vara de Execução Penal da região 
Metropolitana, referente as dificuldades de comunicação com os servidores 
da central de triagem da Marambaia-ctMaB, durante o plantão criminal 
do dia 10/04/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
art. 4º - comunicar à vEP, acerca da presente instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791079
Portaria Nº 0562/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 27 de abril de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6919/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício interno nº 017/2022-sEc/crfstM/sEaP/Pa, referente a suposta 
conduta desurbana de Policial Penal, quando na escolta realizada no dia 
20/01/2022, em face de agente penitenciária;
art. 2 º - designar aNdrÉ silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e EltoN da 
costa fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 791083
Portaria Nº 0574/2022-cGP/seaP 
Belém, 29 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 


